
i?/\ LEGXSLXP: decreta: 

rt. I" - Fica asseguiada a si?spensSo do pagai11~11io iias tariias de ig 
eríodo de 3 (três) meses, aos trabalhadores desempregados no 

ar3 ii s ~ ~ s p e ~ , s ã o  prevista rio artigo 1" o trabalhador det,erá 
apresentar aos postos da CE , mais próximos de sua residência. os  
seguintes documentos: 

- rescisao cio contrato de trabaiho com e prcsa sediada i m  

ou carreira proiissiona!, com baixa a parti lo ano de 2003; 
3 conta de Qua. ou !uz que deverá estar em nome do soiiciianic e. eni 

caso de imóvel alugado, o contraio de loc e do solicitantc: 
- declaração da GA de que o beneficiiirio 

recebe seguro desemprego. 
o caso de imóvel alugado só serli corrcedido o benefício com a 

;iriuCncia por escriro. do !ocaLirio. 
t. 3" - C3 benefício c o ~ c e d i d o  por e Ici iitenderá a consumidores 

residenciais que consumam mensalmente até IijO de luz ou 20 m ilc 5gria. 
partir cio quarto mês o beilefiçiirio terá acrescentado à tarifa 

normal % (xn doze avos) do montante n3o pago nos três meses anteriores, 
conforme dispõe no art i0  desta lei, iscnto dc juros c rniillas. 

-r 5" - Enqumro estiver amortizando a dívida coiitraída com a 
riiria, de acordo com o ar[ 4" .o Irabalhador nlro poderi recorrer 
e ao beneficio pwvislo nesta lei. 

rt.6" - Esta lei entra em vigor na data de siia publicacão. 
t 7" -Retogam-se 2s YisposiqCm e m  conn5rio. 



despesas essenciais,uma vez quê ,por ativos alheios sua venta 

e. conto com o 
eto, que visa i20 

çáo de sua situaçá. 


